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do aquele de que se não fizer bom conceito, thé que ele decla-
re de onde hê, para ser remetido prezo a sua habitação, e ne-
la se examinar se hê como ele dis, e castigarse faltando a ver-
dade; o que ordeno a vm. ,e execute inviolavelmente. D.s g.(' a 
vm.ce. São Paulo a 22 de Junho de 1778 / / Martim Lopes Lo-
bo de Saldanha / / 

Para o Juiz Ordinário da Vila de S. Jozê 
Jozê de Araújo Portes 

Em consequencia da carta de vm/'0 de 13 do corrente mez, 
em que me participa a morte que se fez a hum pião, devo di-
zerlhe que a devassa se deve tirar com o mayor escrupulo, ave-
riguando exactamente quem foi o agressor, que sem respeito, 
mais doque a intigridade da Justissa, deve vm.'° descrever o 
dito das testemunhas; e logo que pelo dito destas vm.01' ache 
culpados, deve proceder a prizão, e hilos remetendo a esta 
cidade, sejão ou não moradores dessa Villa, sem que a vm."' 
horrerize de nenhua forma os temores que me noticia, dos 
quais fico de acordo obviar em toda a ocazião que intentarem 
acomular a vm." culpas, que só será castigado pelas que co-
meter, se deixar de descrever o que dizem as testemunhas, ou 
tiver omissão em procuralas: se para esta deligencia vm."' per-
cizar mais dos tr inta dias da Ley, vm.1'1' tomará todos os que 
nececitar para averiguação da devassa, em que se deve guar-
dar o mais inviolável segredo. D.s g.° a vm.'*'. São Paulo a 22 
de Junho de 1778 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o Comandante do Reg.° de S. Matheus 
Jeronimo Dias Ribeyro 

Nada satisfeito me deixa a carta de vm." de 22 de Mayo, 
em que me participa o que tem passado com Gaspar Antonio, 
a respeito da satisfação da Precatória, que contra ele lhe man-
dei, porque sendo este, como vm.1'' me segura e eu conheço a-
bastado de beins, com que sem incomodo satisfizece o que por 
ela deve, me quer por na esperança infinita de que do primei-
ro ouro, que tirar pagará e nunca o fará, cazo de que não tire 
aquele, pelo que não podendo condecender com esta propozi-


